	Protocolado sob n.º___________, em ____/____/_______.
___________, sob n.º___________, em ____/____/_______.



REQUERIMENTO – UNIFICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL – PESSOA FÍSICA
Ilma. Senhora Oficiala do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Aripuanã/MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos:

Em atendimento ao Provimento nº 149/2023 - CNJ e ao Provimento nº 161/2024 - CNJ, é obrigatória a qualificação completa dos participantes contendo os itens elencados abaixo.

Nome completo (sem abreviaturas):_______________________________
_________________________________________________________________________________________,
RG e Órgão Expedidor: ___________________________, CPF:_________________________________,
Data de nascimento: _____________________,  Nacionalidade:_______________________________,                               
Filiação completa:________________________________________________________________________
____________________________________________, Profissão:__________________________________,  
Endereço residencial Av/Rua: ______________________________________________, n° _________,              Bairro: ______________________, Cidade/UF: ____________________________, CEP:____________,
Endereço profissional Av/Rua: _____________________________________________, n° _________,              Bairro: ______________________, Cidade/UF: ___________________________, CEP:_____________, 
Tel. pessoal: _________________, Celular: ___________________, Tel. Profis.:__________________,
E-mail pessoal:__________________________________________________________________________,
E-mail profissional:______________________________________________________________________,
Estado Civil/União Estável: _____________________________________________________________,
(caso haja cônjuge/companheiro, informar a qualificação completa com os mesmos dados acima, em qualquer hipótese):
Nome completo (sem abreviaturas):_______________________________
_________________________________________________________________________________________,
RG e Órgão Expedidor: ___________________________, CPF:_________________________________,
Data de nascimento: _____________________,  Nacionalidade:_______________________________,                                      
Filiação completa:________________________________________________________________________
____________________________________________, Profissão:__________________________________,  
Endereço residencial Av/Rua: ______________________________________________, n° _________,              Bairro: ______________________, Cidade/UF: ____________________________, CEP:____________,
Endereço profissional Av/Rua: _____________________________________________, n° _________,              Bairro: ______________________, Cidade/UF: ___________________________, CEP:_____________, 
Tel. pessoal: _________________, Celular: ___________________, Tel. Profis.:__________________,
E-mail pessoal:__________________________________________________________________________,
E-mail profissional:______________________________________________________________________,

· Pessoa exposta politicamente, atualmente ou nos últimos 5 anos? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Familiar de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM   [   ] NÃO,
· Colaborador estreito de pessoa exposta politicamente? [   ] SIM [   ] NÃO,
	* Pessoa Politicamente Exposta: Resolução ME nº 29/2017 no site e mural do Cartório
· Tem envolvimento com terrorismo? [   ] SIM   [   ] NÃO,
	* Atos definidos na Resolução ME nº 31/2019 no site e mural do Cartório

Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor e ao final requerer quanto segue:
1. É proprietário dos imóveis matriculados nesse Serviço Registral sob n.ºs _____________________________________, Livro 02, deste RGI. (certidões anexas).
2. Deseja promover a unificação dos referidos imóveis conforme lhe faculta os art. 234 e 235, da Lei n.º 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos).
3. Diante do exposto, requerer a abertura da matrícula, para o imóvel unificado, com o conseqüente encerramento das matrículas primitivas.
4. Declaro para os efeitos do art. 233, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE - 3ª Edição que os imóveis têm o valor de:
Matrícula: __________________ R$ ____________________________________________.

Matrícula: __________________ R$ ____________________________________________.

Matrícula: __________________ R$ ____________________________________________.

Declara ainda ter sido informado pela Serventia sobre as implicações da Lei Geral de Proteção de Dados e consente, neste ato, de forma livre, consciente e inequívoca, que todos os dados pessoais fornecidos nesta oportunidade recebam tratamentos de coleta, recepção, utilização, armazenamento ou arquivamento, para os fins exclusivos mencionados acima, em atenção ao Provimento nº 03/2023-CGJ-MT, a Lei nº 6.015/73 e às disposições dos artigos 5º, inc. XII, e 23 da lei nº 13.709/2018 (LGPD).
Nestes termos,
pede deferimento.

Aripuanã - MT, ____ de _______________ de _______.



_____________________________________
Proprietário ou Requerente
(reconhecer firma e instruir com cópia de documento pessoal)

Apresentar:
1. Mapas (da situação anterior e com indicação da situação pretendida) e Memoriais Descritivos, constando os números das matrículas dos imóveis;
2. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR 2024, quitado, nos termos do art. 22 da Lei nº 4.947/1966; artigo 3º da Lei nº 5.868/72 e Lei nº 10.267/2001;
3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural, ou, prova da entrega da declaração de ITR e comprovante da quitação do imposto correspondente aos cinco últimos exercícios, nos termos do art. 22, § 3º, da Lei nº 4.947/1966, c/c art. 20, da Lei nº 9.393/1996;
4. Declaração do ITR - Exercício 2024 (art. 1º, I, b do Provimento nº 14/2009 - CGJ de 12.02.2009);
5. ART/CREA, quitado e assinado pelo responsável técnico e proprietário;
6. Certidões Negativa de Débitos Patrimoniais do Imóvel – SPU (se for confrontação com Rio Aripuanã ou Rio Roosevelt).

